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Face ao exposto, e diante da necessidade reivindicada, 
solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação.

As feridas crônicas necessitam de muito cuidado e de um 
tratamento rigoroso, pois, são feridas de difícil cicatrização que quase 
sempre ocorrem em função da realização do curativo inadequado e do não 
tratamento da etiologia (causa da ferida). Com a criação de uma ala 
especializada os pacientes que possuem essa doença terão profissionais 
qualificados e com isso mais chances de recuperação.

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (Russo), 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, para que determine junto à Secretaria Municipal de Saúde, a 
viabilidade de criação de uma ala para tratamentos de feridas crônicas, neste 
município.
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